
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30,274. DE 17 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇ,Ã,O DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇ,Ä'O DE CADEIRAS

GIRATÓRIAS PARA USO NO CONSELHO TUTELAR. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO

E PPA.

REF. SOLICITAçÃO 1.126 - UNID. GEST.Ã,O DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 768,474 REMANEJAMENTO

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MUNICfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.596,00 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) NA(S)

DOrAÇÃO(ÕES):

1 5.0 1.08.243.0 199.21 5 5 GESTÃO OPERACIONAL DOS CONSELHOS TUTELARES

4.4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

R$ 2.596,00

TOTAL....RS 2.596,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CR]íDITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE.Á COM O(S)

sEcurNTE(s) RECURSO(S):

r - ANULAç.4,O plnCrAL DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇAO(ÕES) DO ORçAMENTO

VIGENTE:

I5.OI.O8.244.O1gg.22OO PROTECÃ,O ESPECIALDEALIA: GESTÃO DOS SERVICOS DEACOLHIME

3.3,50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

RS 2.596.00

TOTAL....R$ 2.596,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÂ'O.
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DE JUNDIAÍ

LUIZ

MT]NICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANçAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICTPTO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

UM.
ç_

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL

N.3
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